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Boletim nº 007.07
PORTARIA Nº 454, DE 19/06/07
DOU 20/06/07 – Seção 2

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições decorrentes do Decreto de nomeação de 30 de junho de 2005 do Presidente da República e tendo em vista o disposto no art. 53, inciso II, § 3º e no art. 55, inciso IV do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006, resolve:
Art. 1º A Câmara Técnica de Medicamentos Fitoterápicos - CATEF, vinculada à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, instituída pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 296, de 29 de novembro de 2004 e Portaria nº 629 de 29 de novembro de 2004, passa a ter a seguinte composição:

	NOME
	INSTITUIÇÃO

	Elaine Elizabetzki
	Departamento de Farmacologia da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS)

	João Carlos Palazzo de Mello
	Farmacopéia Brasileira e Departamento de Farmácia e Farmacologia do Centro de ciências da Saúde da Universidade Estadual de Maringá (UEM)

	João Ernesto de Carvalho
	Centro Pluridisciplinar de Pesquisas Químicas, Biológicas e Agrícolas (CPQBA) da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP

	Juceni Pereira de Lima David
	Departamento do Medicamento da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal da Bahia (UFBA)

	Marçal de Queiroz Paulo
	Departamento de Química do Centro de Ciências Exatas e da Natureza da Universidade Federal da Paraíba (UFPB)

	Roberto Leal Boorhem
	Instituto Brasileiro de Plantas Medicinais (IBPM)

	Manoel Odorico de Moraes Filho
	Departamento de Farmacologia da Universidade Federal do Ceará

	SUPLENTES

	Leandro Machado Rocha
	Faculdade de Farmácia da Universidade Federal Fluminense (UFF)

	Eduardo de Jesus de Oliveira
	Faculdade de Farmácia da Universidade Federal da Paraíba


Art. 2º Designar Nur Shuqaira Mahmud Said Abdel Qader Shuqair e Edmundo Machado Netto, para assumirem, respectivamente, os cargos de Coordenador e Coordenador Substituto da CATEF.
Art.3º Fica revogada a Portaria 630, de 29 de novembro de 2004.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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